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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Ordinária de Fevereiro de 2026 

 

Previsão de Relato de Pareceres 

 

CONSELHO PLENO 

Nº Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) 

1. 23001.000643/2024-24 

Associação Prudentina 

de Educação e Cultura – 

APEC 

Decisão Judicial - Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 536, de 17 de março de 2022, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 18 de março de 2022, deferiu 

parcialmente o pedido de aumento de 55 (cinquenta e cinco) para 

110 (cento e dez) vagas totais anuais no curso superior de 

Medicina, ofertado no campus Guarujá, no estado de São Paulo, 

pela Universidade do Oeste Paulista (UNOESTE), com sede no 

município de Presidente Prudente, no estado de São Paulo. 

Givânia Maria da Silva 

2. e-MEC 202123005 
Planimaster Educação e 

Tecnologia Eireli 

Recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES nº 698, de 6 de 

novembro de 2024 que tratou do credenciamento da Faculdade 

Master Pós Educação, com sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Givânia Maria da Silva 
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CONSELHO PLENO 

Nº Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) 

3. 23001.000661/2025-97 
Cruzeiro do Sul 

Educacional S/A 

Reanálise do Parecer CNE/CES nº 765/2024, que tratou do recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 416, de 

15 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União - 

DOU, em 16 de agosto de 2024, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pela 

Universidade Cruzeiro Do Sul (UNICSUL), com sede no 

município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 

4. 
23001.000018/2006-09 

23001.000133/2007-56 

Conselho Nacional de 

Educação/Câmara de 

Educação Básica e 

Câmara de Educação 

Superior 

Proposta de Alteração de dispositivos da Resolução CNE/CP nº 4, 

de 29 de maio de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de 

Profissionais do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de 

licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados não 

licenciados e cursos de segunda licenciatura). 

Márcia Teixeira 

Sebastiani 

 

Devolução de pedido de 

vista 

 

Maria Paula Dallari  

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nº Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) 

1.  23001.000221/2022-97 

Ministério da Educação 

Câmara de Educação 

Básica  

 Conselho Nacional de 

Educação 

Diretrizes para o ensino e o aprendizado da Arte na Educação 

Básica em complemento à Base Nacional Comum Curricular – 

BNCC. 

Antonio Cesar Russi 

Callegari 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) 

1. 00732.002815/2021-00 
Ronald Gonzaga 

Pachito 

Cumprimento de decisão judicial transitada em julgado. 

Declaração, para todos os fins e efeitos, da conclusão do curso 

superior de Administração, bacharelado, com habilitação em 

Recursos Humanos, e da respectiva integralização do histórico 

escolar, por Ronald Gonzaga Pachito, ministrado pela Faculdade 

de Ciências Humanas de Vitória (FAVIX), com sede no 

Município de Vitória, no Estado do Espírito Santo. 

Otavio Rodrigues 

2. e-MEC 202334236 

Itpac Porto Nacional 

Instituto Tocantinense 

Presidente Antônio 

Carlos Porto S/A. 

Credenciamento da Faculdade de Psicologia de Bragança (FPB), 

com sede no município de Bragança, no estado do Pará. 
Celso Niskier 

3. e-MEC 201928050 
Epd Escola Paulista de 

Direito Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Escola Paulista de Direito (VD), 

com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, 

para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Monica Machado 

4. e-MEC 202204398 

Iesg-Instituto de 

Educação São Gabriel 

da Palha Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Única de Formação e Ensino, com 

sede no município de São Gabriel da Palha, no estado do Espírito 

Santo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Monica Machado 

5. 23000.054246/2025-63 
Vinícius Adriano 

Ribeiro de Oliveira 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Engenharia de Produção, bacharelado, ministrado pela 

Universidade Cruzeiro do Sul, com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo. 

Celso Niskier 

6. 23001.000577/2025-73 
Tainá Bianca Ramos 

Ângelo Vemba 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Pedagogia, licenciatura, ministrado pela Universidade Brasil, com 

sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Ludhmila Hajjar 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) 

7. 23001.000746/2025-75 
Beatriz Brito de 

Mendonça 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Administração de Empresas, bacharelado, ministrado pela 

Universidade Paulista (UNIP), com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo. 

Paulo Fossatti 

8. e-MEC 202217330 

Associação Salgado de 

Oliveira de Educação e 

Cultura 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 572, 

de 17 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 18 de outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário Universo Juiz de Fora, com 

sede no município de Juiz de Fora, no estado de Minas Gerais. 

Celso Niskier 

9. 23000.026828/2024-79 

Faculdade 

Internacional de São 

Paulo FINSP 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 800, 

de 28 de outubro de 2025, publicada no DOU, em 29 de outubro 

de 2025, que determinou o descredenciamento da Faculdade 

Internacional de São Paulo (FINSP), com sede no município do 

Alto da Mooca, no estado de São Paulo. 

Ludhmila Hajjar 

10. e-MEC 202217371 

Cesb Centro de 

Educação Superior de 

Brasília Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 47, 

de 7 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de fevereiro, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Medicina, pleiteado pelo 

Centro Universitário do Instituto de Educação Superior de Brasília 

(IESB), com sede em Brasília, no Distrito Federal. 

Mauro Rabelo 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) 

11. e-MEC 202416662 

Centro Universitário 

Unifatec Sociedade 

Unipessoal Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1002, 

de 26 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 27 de dezembro de 2025, indeferiu o pedido de 

autorização do curso de Educação Física, bacharelado, ofertado 

pela Faculdade Unifamec, com sede no Município de Crato, no 

estado do Ceará. 

Mauro Rabelo 

12. 23000.005282/2024-12 
Fundação Karnig 

Bazarian 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 644, 

de 18 de setembro de 2025, publicada no DOU, em 19 de 

setembro de 2025, que determinou a desativação do curso de 

Bacharelado em Direito das Faculdades Integradas de Itapetininga 

- FII, com sede no município de Itapetininga no estado de São 

Paulo. 

Mauro Rabelo 

13. e-MEC 202013857 
Olhar Educacional 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 743, 

de 16 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 16 de outubro de 2025, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Direito, 

bacharelado, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade 

Santo Antônio, com sede no município de Caçapava, no estado de 

São Paulo. 

Monica Machado 

14. e-MEC 202209294 
Up10 Educacional 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 467, 

de 11 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de setembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Brasília, com sede em Brasília, no 

Distrito Federal. 

Otavio Rodrigues 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) 

15. 23000.011829/2024-19 

Instituto de Pesquisa, 

Ensino e de Estudos 

das Culturas Amaz. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 648, 

de 18 de setembro de 2025, publicada no DOU, em 19 de 

setembro de 2025, que determinou o descredenciamento do 

Instituto de Pesquisa, Ensino e de Estudos das Culturas Amaz, 

com sede no município de Rio Branco, no estado do Acre. 

Otavio Rodrigues 

16. 23001.000656/2024-01 
Centro Educacional 

Hyarte Ml Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 224, 

de 7 junho de 2024, publicado no Diário Oficial da União (DOU), 

em 10 junho de 2024, que indeferiu o pedido de aumento de vagas 

do curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdade Atenas 

Valença, com sede no município de Valença, no estado da Bahia. 

Otavio Rodrigues 

17. 23000.043021/2025-81 
Eunice Silva Pereira 

Monteiro 

Recurso contra a decisão da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ), que indeferiu o pedido de reconhecimento de 

diploma de Mestrado em Ciências da Educação, obtido na 

Universidad del Sol, no Paraguai. 

Maria Paula Dallari 

18. 23001.000074/2025-06 
Brendo Ângelo Costa 

de Oliveira 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 424/2025, que tratou da 

convalidação de estudos realizados no curso superior de Medicina 

Veterinária, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário 

(UNIRB) Alagoinhas, com sede no município de Alagoinhas, no 

estado da Bahia. 

André Lemos 

19. 23001.000171/2024-18 
Diana da Conceição 

Silva 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 210/2025, que tratou da 

Convalidação de estudos, de Diana da Conceição Silva, realizados 

no curso superior de Direito, bacharelado, ministrado no campus 

Campinas I, no estado de São Paulo, pela Universidade Paulista 

Unip, com sede no município de São Paulo, no estado de São 

Paulo. 

Elizabeth Guedes 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Nº Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) 

20. 23001.000316/2025-53 
Érick Thomaz Aquino 

Falcão 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 506/2025, que tratou da 

convalidação de estudos realizados no curso de Direito, 

bacharelado, ministrado no Campus Campos dos Goytacazes, no 

estado do Rio de Janeiro, pela Universidade Cândido Mendes 

(UCAM), com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do 

Rio de Janeiro. 

Henrique Sartori 

21. 23001.001095/2024-50 Fernanda Silva Castro 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 345/2025, que tratou da 

convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário 

Planalto do Distrito Federal (UNIPLAN), com sede em Brasília, 

no Distrito Federal. 

Henrique Sartori 

22. 23001.000328/2025-88 Andressa Matos Santos 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 421/2025, que tratou da 

convalidação de estudos realizados no curso de Enfermagem, 

bacharelado ministrado no polo de Gurupi, no estado do 

Tocantins, pelo Centro Universitário Planalto do Distrito Federal 

(Uniplan), com sede em Brasília, no Distrito Federal. 

Paulo Fossatti 

23. 23001.000797/2025-05 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Desativação de programas de pós-graduação stricto sensu, em 

decorrência de solicitação de desativação pela Instituição de 

Ensino Superior. 

Celso Niskier 

 


